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Participaciònismò è Deimocraeia Representativa 
Já comentamos o happeningem 

que se transformou o ato dá entrega 
oficial das emendas populares ao. 
projeto de Constituição, patrocina
das pela CUT, CGT, Contag e algU-
mas outras entidades — quando, o 
presidente dá Constituinte, Ulysses 
GuimarSes, além de ter recebido es
trepitosas vaias e agressivos xlnga-
mentos^foi até impedido de falar, 
ém recinto do Congresso. Deixando 
agora de lado aquele melancólico es-
petáculo, fruto de uma distorcida 
ideia de "democracia", segundo a 
qual nem as autoridades que exer
cem nem os recintos onde exercem 
os poderes constituídos inspirariam 
posturas de contenção, decoro e res
peitabilidade — ao contrário do que 
se entende nas verdadeiras democra
cias do mundo civilizado —, flxemò-
j\os em examinar o espirito, a forma 
e o sentido do que se pretende seja 
uma genuína participação popular, 
democrática, na feitura de nossa 
Carta Magna. Vejamos até que ponto 
àqueles documentos que contêm mi
lhares — senão milhões — de assina
turas significam uma forma de parti
cipação real dos cidadãos comuns, 

"do povo", no processo em curso de 
estruturação constitucional do País. 

indaguemos, preliminarmente: 
será que os que assinaram aquelas 
propostas de emendas populares le
ram, de fato, a íntegra de seus res
pectivos textos, ou apenas viram ou 
ouviram (se.viram ou ouviram) suas 
ementas'* Como terá sido " vendi ãa" 
a proposta para cada um dos popula
res signatários, nas. ruas, nas filas de 
ónibus, nos estádios, junto aos su
permercados, em lugares de concen
tração ou vias de grande trânsito? 
Imagine-se, por exemplo, a hipótese 
de alguém ser abordado na rua com a 
indagação: "O senhor é a favor dos 
índios?" Fácil será a obtenção de 
uma resposta afirmativa do Interpe
lado, porquanto, em sã consciência, 
ninguém é contra as populações in
dígenas, ninguém as considera inimi
gas. Daí ser multo fácil, a partir da
quela pergunta, conseguir uma as
sinatura de "apoio" aos índios na 
Constituinte — não passando pela 
leitura, pelo Interesse (ou pelo tem
po) do signatário questões pormeno
rizadas do texto da "proposta", tais 

como as relativas á proibição de ex
plorar o subsolo das terras indíge
nas, à divisão do País em entidades 
"plurinacionais" etc. etc. 

Indaguemos agora: quem Irá 
conferir a autenticidade de cada 
uma dos milhares — ou milhões — de 
assinaturas? Quem examinou os do
cumentos de identificação — ou o 
título eleitoral — dos signatários das 
emendas populares? E indaguemos, 
finalmente: como é possível saber se 
o texto de cada proposta significa 
uma expressão de vontade do signa
tário, se nos próprios formulários pa
ra coletas de assinaturas se permite, 
expressamente, a simples "impres
são digital"? Se é possível formalizar 
a concordância, em relação a deter
minada proposta de emenda constl-

. tucional, mediante a mera impressão 
do polegar, bem é de ver que ai existe 
um endosso sem leitura, vale dizer, 
sem conhecimento. Qualquer um 
não alfabetizado poderá apor seu po
legar em qualquer papel, desde que 
seja habilmente convencido de que 
tal papel se trata disto ou daquilo 
(mesmo que, na verdade, se trate de 
coisa bem diversa). 

/ ''^Ve-se assim que a tão alardeada, 
'' tão festejada possibilidade de "parti
cipação popular" na confecção da 
Carta Magna, segundo o estatuído 

í pelo Regimento Interno do Congres-
! so Constituinte, carece de um mínl-
" mo de conflabllidade. É importante 
que se observe visto, uma vez que, 
para muitos, a faculdade regimental 
de afluxo de "emendas populares" 
ao projeto de Constituição, assim co
mo a proposta de que a próxima 
Constituição possa ser permanente
mente modificada pelo concurso de 
"emendas populares", pode aparen
tar uma grande "conquista", mais 
valiosa do que a representatividade 
parlamentar ou legislativa. Tal visão 
é de todo enganosa, como o é toda 
aquela que pretende transformar 
uma democracia "representativa" 
em uma democracia "plebiscitária". 
Pois, no fundo, esse participaciònis
mò distorcido não passa de uma in
tuição superficial, própria dos que 
ainda não conseguiram entender — e 
em consequência valorizar — o ver- • 
dadeiro alcance de uma democracia, 
de fato representativa. 


